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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2026 

 
O Município de Juazeiro - Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o 
nº 13.915.632/0001-27, com sede na Rua 15 de julho, Nº 32, Centro, Juazeiro, Bahia, 

CEP 48.903-495, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 

Exmo. Marcos Andrei Souza Gonçalves da Silva, brasileiro, residente e domiciliado 
nesta cidade, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato 

representada pela Sra.  Ana  Angélica  Almeida  Lima  Santana, Secretária Municipal 

de Administração, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente 
seus arts. 6º, XL, 31, 33, V, 54, 55 e 76, bem como com o Decreto Federal nº 

21.981/1932 e demais normas aplicáveis, torna público que realizará LICITAÇÃO, na 
modalidade LEILÃO, pelo critério de julgamento de MAIOR LANCE, para alienação de 

bens móveis inservíveis, na forma deste edital e de seus anexos. 
 

O Leilão será realizado de forma PRESENCIAL E ON-LINE, simultaneamente, no dia 24 
de abril de 2026, com início às 9h00min, Local da Sessão Presencial: sala de auditório 
localizado no 2º Andar, situado à Rua 15 de julho, Nº 32, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 

48.903-495 e pelo endereço eletrônico www.lancecertoleiloes.com.br. 

 
O leilão será realizado em ambiente eletrônico, com transmissão simultânea da sessão 

pública presencial, nos termos da motivação constante dos autos, assegurada a ampla 

publicidade, a competitividade, o registro em ata e a gravação em áudio e vídeo de 
todos os atos da sessão. 

 

Leiloeira Oficial: Sr.ª Cristiane Barros da Mota Balbino, matrícula JUCEB (junta 

comercial do estado da BAHIA), sob o nº 258422750, telefone para contato: (82) 
99958-9580. 

 

1. OBJETO:  
1.1. Constitui objeto do presente leilão a alienação de bens móveis inservíveis 

pertencentes ao Município de Juazeiro/BA, no estado de conservação e nas condições 

em que se encontram, separados em lotes, avaliados e discriminados no Anexo I, com os 
respectivos valores mínimos de alienação. 

1.2. Integram a instrução do certame os laudos de avaliação, a relação dos lotes e as 

demais peças técnicas e administrativas pertinentes. 
1.3. Os bens serão alienados no estado em que se encontram, cabendo ao 

interessado realizar prévia vistoria e assumir os ônus expressamente indicados neste 

edital e no Anexo I. 
 

2. DAS CONDIÇÕES DAS PROPOSTAS: 
2.1. As propostas serão fornecidas na forma de Lance ou Oferta, de maior valor por 

lote, desde que seu valor seja superior ao valor da avaliação que foram estabelecidas 
pela Comissão Especial de Levantamento, Avaliação e Reavaliação de Bens Móveis. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS 
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3.1. Poderão participar do leilão pessoas físicas maiores de 18 (dezoito) anos ou 
emancipadas e pessoas jurídicas regularmente constituídas. 
3.2. O credenciamento dos interessados terá finalidade exclusivamente operacional, 
para identificação do ofertante e habilitação de acesso ao sistema de lances, não se 
confundindo com fase de habilitação, a qual é inaplicável à modalidade leilão, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.3. Os interessados que participarem presencialmente deverão apresentar 
documento oficial de identificação e CPF, se pessoa física, ou ato constitutivo e 
documento de identificação do representante, se pessoa jurídica. 
3.4. Os interessados que participarem eletronicamente observarão as regras de 
cadastro e autenticação da plataforma indicada neste edital. 
 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
4.1. A duração do Leilão ficará a critério do leiloeiro e terá o tempo necessário para 
que todos que desejarem tenha oportunidade de oferecerem seus lances; Os LOTES 
SERÃO OFERTADOS UM A UM (LOTE A LOTE), conforme relação dos bens disponíveis 
para leilão a quem MAIOR LANCE oferecer, não sendo considerado pela Comissão 
Especial de Levantamento, Avaliação e Reavaliação de Bens Móveis e pelo Leiloeiro 
Oficial o lance que não alcançar os preços mínimos estabelecidos; 
4.2. A Administração poderá, por motivo justificado e de interesse público 
superveniente, retirar lote do certame antes de sua abertura, mediante registro em ata; 
4.3. Não serão aceitas reclamações posteriores à arrematação, bem como não serão 
aceitas desistências; 
4.4. Todos os bens serão vendidos no estado em que se encontram, (fotos de todos 
os lotes no site) tendo visitado ou não os lotes, por parte de quem os adquirir, ficando o 
LEILOEIRO OFICIAL e a COMISSÃO ESPECIAL DE LEVANTAMENTO, AVALIAÇÃO E 
REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS isentos de futuras reclamações. 
4.5. Ficará   por  conta  e  responsabilidade   do  ARREMATANTE  a   retirada  e  o 
traslado  do  (s)  veículo  (s),  bem  como a  transferência  de  propriedade  do  veículo, 
ficando ainda por parte da ARREMATANTE as demais despesas como a, remarcação de  
chassi,  regularização de  motor, taxa  de  vistoria, dentre  outros e,  se houver sua 
regularização documental  junto ao  DETRAN/BA, dentro  do prazo  legal, inclusive o 
pagamento de IPVA, como despesas  com  licenciamento, 2º via do recibo, seguro  
obrigatório, multas,  cobradas pelo DETRAN/BA, DNIT e PRF caso devidas. 
4.6. Os bens serão alienados no estado em que se encontram, cabendo ao 
arrematante todas as providências e despesas necessárias à retirada, transporte, 
regularização, transferência de propriedade e demais atos posteriores à arrematação, 
ressalvadas as obrigações expressamente assumidas pela Administração neste edital.  

4.6.1. A Administração fornecerá ao arrematante, quando cabível, os 
documentos administrativos de sua responsabilidade necessários à formalização 
da alienação e à transferência do bem, tais como nota de arrematação, cópia do 
edital, comprovante de publicação e demais peças indispensáveis. 

4.7. A Administração disponibilizará ao arrematante, no prazo de até 30 dias, os 
documentos sob sua responsabilidade necessários à formalização da transferência, 
observado o tipo de bem e a sua situação documental. 
4.8. Nos lotes de veículos recuperáveis, a transferência de propriedade deverá ser 
promovida pelo arrematante perante o órgão de trânsito competente, no prazo legal, 
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correndo por sua conta as despesas correspondentes, inclusive aquelas expressamente 

indicadas no Anexo I. 

4.9. Os débitos, gravames, restrições e pendências conhecidos pela Administração 

constam do Anexo I, competindo ao interessado realizar vistoria prévia e diligenciar, por 

sua conta e risco, acerca de outros custos incidentes após a arrematação. 

 

5. DA ARREMATAÇÃO E PAGAMENTO: 
5.1. Após a arrematação, que se consuma com a “batida do martelo” pelo Leiloeiro 
Oficial, não será aceito em nenhuma hipótese a desistência dos arrematantes quanto 

aos lotes arrematados; 

5.2. Os lotes não arrematados poderão, a critério da Administração e mediante 

registro em ata, ser submetidos a nova oferta na própria sessão, desde que mantidas as 

condições previamente estabelecidas no edital, ou ser objeto de novo procedimento 

administrativo específico.  

5.3. O arrematante pagará: 

a)   o valor da arrematação do lote, na forma e no prazo previstos neste edital; e 

b) a comissão devida ao leiloeiro oficial, no percentual de 5%, e em conformidade 

com a legislação aplicável. 

Parágrafo único. Não será exigida cobrança adicional a título de taxa administrativa sem 

previsão legal e expressa disciplina editalícia. 

 

5.3.1. O valor correspondente à arrematação será recolhido em conta bancária 

oficial indicada pela Administração ou por meio de guia própria por ela emitida. A 

comissão do leiloeiro, quando devida, será paga na forma prevista no edital, em 

conta de titularidade do leiloeiro oficial, com identificação segregada dos valores.  

 

5.4. O arrematante que não efetuar o pagamento total do lote arrematado ficará 

sujeito à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da arrematação. Da mesma 

forma, o não pagamento da comissão do Leiloeiro implicará multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor arrematado. As referidas penalidades poderão ser exigidas por via 

judicial executiva, ficando desde já eleito o Foro da Comarca de Juazeiro da Bahia para 

dirimir eventuais controvérsias. A aplicação da penalidade pecuniária (multa) não exclui 

a obrigação de indenização por eventuais perdas e danos.  

5.4.1. O inadimplemento das obrigações assumidas pelo arrematante poderá 

ensejar a aplicação das sanções administrativas cabíveis, nos termos dos arts. 155 

e 156 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 

prejuízo da cobrança de multa prevista neste edital e da apuração de perdas e 

danos, quando cabíveis. 

5.5. O Leiloeiro Oficial deverá apresentar prestação de contas detalhada dos valores 

recebidos e de todos os procedimentos realizados no leilão, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis contados da data de realização do certame, efetuando o repasse dos valores 

arrecadados à Prefeitura Municipal, com a devida destinação às contas bancárias dos 

órgãos, secretarias, autarquias ou fundos municipais proprietários dos bens alienados.  

 

6. VISITAÇÃO DOS LOTES: 

6.1. Os veículos e demais bens poderão ser examinados mediante prévio 

agendamento pelo endereço eletrônico: leonardo.braga@juazeiro.ba.gov.br, a partir 
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do dia 15 de março de 2026, na Garagem da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA. 

Compete exclusivamente ao arrematante verificar previamente o estado de 

conservação, funcionamento, características e especificações dos bens, considerando 

tratar-se de bens classificados como inservíveis para a Administração Pública Municipal. 

Dessa forma, não serão aceitas reclamações posteriores à realização do leilão quanto ao 

estado de conservação, funcionamento ou descrição dos bens, tendo o interessado 

realizado ou não a visita para inspeção prévia. As fotografias de todos os lotes estarão 

disponíveis para consulta no site oficial do leilão. 

 

7. DA RETIRADA DO BEM: 

7.1. A retirada dos lotes deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias úteis partir do 

dia da realização do leilão, das 08h00 às 13h00 após a quitação do bem arrematado 

junto a Prefeitura Municipal e a comissão devida do Leiloeiro Oficial. 

7.1.1. Caso o bem não seja retirado pelo arrematante no prazo final de 15 
(quinze) dias contados da data do leilão implicará em abandono, retornando o 

bem a depósito, podendo a Prefeitura Municipal, promover nova venda, sem 

direito à restituição do valor pago pelo arrematante, bem como, poderá cobrar, 

em qualquer esfera, os débitos gerados pelo não cumprimento da retirada no 

prazo estipulado 

7.2. Os bens arrematados em Leilão serão retirados no mesmo local da vistoria, com 

a apresentação da Nota de Venda do Leilão emitida pelo Leiloeiro Oficial, sempre com 

devido acompanhamento da Comissão Especial de Levantamento, Avaliação e 

Reavaliação de Bens Móveis designado pela Prefeitura. 

7.3. Caso a retirada tenha sido delegada a um representante de pessoa jurídica, será 

necessária a apresentação de procuração outorgada pelo(s) sócio(s) ou diretor (es) com 

poderes específicos para a prática do ato. 

7.4. Após a entrega do bem arrematado, o arrematante se responsabiliza por 

qualquer dano causado decorrente do seu uso. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, DOS RECURSOS E DA 
HOMOLOGAÇÃO 

 

8.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o edital ou solicitar esclarecimentos, na forma 

e nos prazos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

8.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser protocolados pelos 

meios indicados no edital. 

8.3. Das decisões e atos praticados no curso do certame caberão os recursos 

administrativos previstos na Lei nº 14.133/2021, observados os respectivos prazos e 

procedimentos. 

8.4. Encerrada a fase de lances, decididos os recursos e comprovado o pagamento 

pelo arrematante vencedor, o certame será encaminhado à autoridade competente 

para homologação. 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

9.1. O simples oferecimento de lances para aquisição dos bens implica no 

conhecimento e total aceitação das condições previstas neste Edital. 
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9.2. A Administração poderá, por decisão motivada e registrada em ata, retirar lote 
do certame antes de sua apregoação. É vedada a alteração do preço mínimo do lote no 
curso da sessão, ressalvada nova avaliação e novo ato administrativo formal, nos termos 
da legislação aplicável. 
9.3. Os interessados ficam submetidos à Legislação em vigor, inclusive no Art. 335 do 
Código Penal - Decreto Lei nº 2.848 de 07 de Dezembro de 1940 - Impedir, perturbar ou 
fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, promovida pela administração 
federal, estadual ou municipal, afastar ou procurar  concorrente ou licitante, por meio 
de violência, grave ameaça fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 
seis meses a dois anos, ou multa, além da pena correspondente à violência. 
Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em 
razão da vantagem oferecida. 
9.4. Fica eleito o Foro da Comarca de JUAZEIRO da Bahia, para discussão de eventuais 
litígios, oriundos da presente Licitação, com renúncia de outros, por mais privilegiados 
que sejam. 
9.5. A publicidade deste edital observará a legislação aplicável, com divulgação do 
inteiro teor e de seus anexos no PNCP, no sítio eletrônico oficial do Município e em 
outros meios aptos a ampliar a competitividade do certame. 
9.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

9.6.1. Anexo I – Relação dos Lotes. 
9.6.2. Anexo II - Decreto Nº 076/2026 (declara bens móveis inservíveis). 

 

 

Juazeiro/BA, 16 de março de 2026. 

 

 

Ana Angélica Almeida Lima Santana 

Secretária Municipal de Administração 
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RELAÇÃO DOS LOTES 

LOTE DESCRIÇÃO LOTE DÉBITO DETRAN INICIAL LEILÃO 

01 
FIAT UNO MILLE WAY ECON, ANO 2012/2013, COR BRANCA, PLACA 

OKN7866, CHASSI 9BD15844AD6745307, RENAVAM 00484810995. 

 

R$ 1.919,21 

 

 

R$ 4.000,00 

 

02 MOBI EASY ON, ANO 2017, COR BRANCA, PLACA PKL8065, CHASSI 

9BD341A7XHY466285, RENAVAM 01117257093.  
R$ 293,47 

R$ 9.000,00 

 

03 

FIAT UNO MILLE WAY ECON, ANO 2012/2013, COR BRANCA, PLACA 

OKN5919, CHASSI 9BD15844AD6745310, 

RENAVAM 00484813269 .  
R$ 2.892,94 

R$ 4.000,00 

 

04 
TORO FREEDOM MT D4, ANO 2016/2017, COR BRANCA, PLACA 

PKG8605, CHASSI 988226125HKB04752, RENAVAM 01107987803. 

  

R$ 1.010,00 
R$ 25.000,00 

 

05 

ONIBUS MARCOPOLO/VOLARE V6 ON, ANO 2007/2008, COR 

BRANCA, PLACA JNY2707, CHASSI 93PB37D2M8C022440, 

RENAVAM 00936502770. 

 

R$ 1.270,89 
R$ 10.000,00 

 

06 MASTER AMB RONTAN, ANO 2010/2011, COR BRANCA, PLACA 

NZB7222, CHASSI93YADCUH6BJ523683, RENAVAM 00341090409.  
R$ 1.949,90 

R$ 11.000,00 

 

07 
CAMIONETA JINBEI SHINERAY PVAN S, ANO 2013/2014, COR 

BRANCA, PLACA OZS5689,  

CHASSI LSYAFAAN0EG248167, RENAVAM01029953853.  

NADA CONSTA 
R$ 4.000,00 

 

08 

DUCATO MC RONTANAMB, ANO 2010/2011, COR BRANCA, PLACA 

NYU9297, CHASSI 93W245G34B2053657,  

RENAVAM 00326513426.  

 

191,54 
R$ 3.000,00 

 

09  SUCATA DUCATO  

 
XXX 

R$ 1.000,00 

 

10 
SAVEIRO MARIMAR, ANO 2017/2018, COR BRANCA, PLACA 

PKV3744, CHASSI 9BWKB45U4JP074624, RENAVAM 01140265234,  

RESTRIÇÃO ADM 

R$ 10.814,11 
R$ 5.000,00 

 

11 
FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ANO 2007/2008, COR BRANCA, PLACA 

JOM5411, CHASSI 9BD15822784972702, RENAVAM00921842279. 

 
R$ 6.248,80 

R$ 3.000,00 

 

12 
STRAD MODIFICAR AB1,ANO 2009/2010, COR BRANCA, PLACA 

JSP2184, CHASSI9BD27802DA7181443 , RENAVAM 00166113603. 

  

R$ 583,24 
R$ 6.000,00 

 

13 
MOBI EASY ON , ANO 2017, COR BRANCA, PLACA  

PKL3450 , CHASSI 9BD341A7XHY465853, RENAVAM 01117255929.  

 

R$ 455,55 
R$ 9.000,00 

 

14 
KWID ZEN 10MT, ANO 2019/2020, COR BRANCA, PLACA PLR0I27, 

CHASSI 93YRBB007LJ990043, RENAVAM 01193201923.  

                         Restrição  POSSUI RENAINF 
R$ 488,70 

R$ 8.000,00 

 

ANEXO I
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15 

CAMIONETE MONTANA RAYTEC AMB, ANO 2018, COR BRANCA, 

PLACA PKX7158, CHASSI 9BGCA8030JB224411,  RENAVAM 

01147060824. 

 

                                Restrição POSSUI RENAINF 

R$ 1.878,66 
R$ 12.000,00 

 

16 
MOBI EASY ON, ANO 2017, COR BRANCA, PLACA PKL3171, CHASSI 

9BD341A7XHY464757, RENAVAM 01117256720.  

 

R$ 2.637,52 R$ 9.000,00 

17 SUCATA FIORINO 

 
XXX R$ 2.000,00 

18 
FIORINO GREENCAR AM, ANO 2019/2020, COR BRANCA, PLACA 

PLZ6E31, CHASSI 9BD2651JHL9133823, RENAVAM 01212051944.  

 

R$ 16.143,25 R$ 5.000,00 

19 

MIST/CAM CHEV/MONTANA RAYTEC AMB, ANO 2018/2019, COR 

BRANCA, PLACA PLJ 1167, CHASSI 9BGCA8030KB123172, 

RENAVAM 01174813471.  

 

R$ 4.427,86 R$ 12.000,00 

20 SUCATA RENAULT MASTER 

 
XXX R$ 3.000,00 

21 
DUCATO MINIBUS, ANO 2010/2011, COR BRANCA, PLACA 

NTU2233, CHASSI 93W245L34B2062728, RENAVAM 00252686950.  

 

R$ 430,58 R$ 20.000,00 

22 
MONTANA RAYTEC AMB, ANO 2018/2019, PLACA PLJ6210, CHASSI 

9BGCA8030KB133970, RENAVAM01174808150.   

 

R$ 130,16 R$ 12.000,00 

23 
KWID ZEN 10MT, ANO 2019/2020, COR BRANCA, PLACA PLR5A78, 

CHASSI 93YRBB001LJ989793, RENAVAM 01193185413.  
 

R$ 1.758,38 R$ 12.000,00 

24 

 

SUCATAS DIVERSAS GELADEIRA, ARMARIO, CADEIRA, MONITORES 

DE COMPUTADOR.  

 

XXX R$ 3.000,00 

25 
I/MB SPRINTER REV AMB ,ANO 2019 ,COR BRANCA 

PLACA QTY7D99 ,DIESEL ,CHASSI 8AC906633KE175425 ,RENAVAM 

01222784049  

NADA CONSTA R$ 40.000,00 

26 FIAT UNO MILLE FIRE, ANO 2002,2003, COR BRANCA, PLACA 

JOC8436, CHASSI 9BD15822534437892, RENAVAM 00796820333 
NADA CONSTA R$ 3.000,00 

27 
MOTO CG 125 CARGO, ANO 2002, COR BRANCA PLACA JOC7194, 

CHASSI 9C2JC30302R007492, RENAVAM 00781994578. 

  

R$ 293,47 R$ 800,00 

28 
SUCATA MOTO CG 125 CARGO, ANO 2002, COR BRANCA  

XXX R$ 200,00 

29 UNO MILLE FIRE FLEX, ANO 2005/2006, COR BRANCA, PLACA 

JQN3591, CHASSI 9BD15822764694599, RENAVAM 00858363852.  
R$ 1.005,20 R$ 3.000,00 

30 UNO MILLE FIRE FLEX, ANO 2005/2006, PLACA JQN3669, COR 

BRANCA CHASSI 9BD15822764693602, RENAVAM00853756783.  
R$ 212,82 R$ 3.000,00 

31 
UNO MILLE FIRE, ANO 2004, COR BRANCA, PLACA JQN0958, 

CHASSI 9BD15822544563485, RENAVAM00824490789.  

 

R$ 195,23 R$ 2.000,00 

32 CELTA , ANO 2001/2002, COR BRANCA, PLACA JOC6827, CHASSI 

9BGRD08Z02G126956, RENAVAM 00774190302.  
R$ 212,82 R$ 2.000,00 
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33 UNO MILLE FIRE, ANO 2004/2005, COR BRANCA,PLACA JQN2034, 

CHASSI 9BD15822554606057, RENAVAM 00835677389.  
NADA CONSTA R$ 2.000,00 

34 STRADA FIRE, ANO 2005, COR BRANCA, PLACA JQN3591 

CHASSI 9BD27801052462922, RENAVAM 00853758018.  
R$ 1.005,20 R$ 2.000,00 

35 

UNO MILLE FIRE FLEX, ANO 2007/2008, COR BRANCA, PLACA 

JOM3491 CHASSI 9BD15822784971084, RENAVAM 00920688594.  

 

                 

R$ 977,42 R$ 2.000,00 

36 

W/NOVO VOYAGE 1.6 CITY, ANO 2014, COR BRANCA, PLACA 

PJE3097, CHASSI 9BWDB45U9ET198622, RENAVAM01046092763 

 
R$ 293,47 R$ 8.000,00 

37 

VOYAGE 1.6 CITY, ANO 2014, COR BRANCA, PLACA PJE8816, 

CHASSI 9BWDB45U2ET199403, RENAVAM 01046090817.  

 

R$ 1.139,48 R$ 8.000,00 

38 

SIENA FIRE, ANO 2004/2005, COR BRANCA, PLACA JQN3225, 
CHASSI 9BD17203753121327, RENAVAM 00835677257.  

 

R$ 1.660,12 R$ 3.000,00 

39 

MOTO HONDA XR 250 TORNADO, ANO 2007, COR BRANCA, PLACA 

JQY2738, CHASSI 9C2MD34007R012013, RENAVAM 00927893665.  

 

R$ 260,32 R$ 3.000,00 

40 

 MOTO YAMAHA/LANDER XTZ250, ANO 2013/2014, COR BRANCA , 

PLACA PJE6375, CHASSI 9C6KG0210E0061969, RENAVAM 

01046618854.  

 

R$ 196,00 R$ 3.000,00 

41 

MOTO XR 250 TORNADO, ANO 2007, COR BRANCA, PLACA 

JQY2737, CHASSI 9C2MD34007R012020, RENAVAM 00927893460.  

 

R$ 260,32 R$ 2.000,00 

42 SUCATA MOTO XR 250 TORNADO, ANO 2007, COR BRANCA 

 
XXX R$ 2.000,00 

43 

MOTO YAMAHA/LANDER XTZ250,  ANO 2013/2014, COR BRANCA, 

PLACA PJE8116, CHASSI 9C6KG0210E0061972, RENAVAM 

01046619435.  

R$ 130,16 R$ 3.000,00 

44 

RETROESCAVADEIRA, MODELO XC870BR-1, ANO 2023,  

Nº SERIE:XUG08703JPPA01084. 
 

XXX 

 

R$ 20.000,00 

45 

RETROESCAVADEIRA MOVESA, Nº SERIE: 4457967004354.  

XXXX 

 

R$ 12.000,00 

46 

ONIBUS VW/INDUSCAR FOZ U, ANO 2009/2010, COR AMARELO,   

PLACA NTG6635, CHASSI 9532882W5AR014731, RENAVAM 

00203548841.  

NADA 

CONSTA 
R$ 10.000,00 

47 

ÔNIBUS IVECO/CITYCLASS 70C16, ANO 2010/2011, COR AMARELO, 

PLACA NYL4880, CHASSI 93ZL68B01B8420775, RENAVAM 

00279922418. 

 

NADA CONSTA R$ 9.000,00 

48 

CAMINHONETE I/FORD RANGER XL 13P, ANO 2009/2010, COR 

BRANCA, PLACA NTG5841, CHASSI 8AFER13PXAJ258119, 

RENAVAM 00203546849.  

               

Restrição RENAINF 

XXX R$ 8.000,00 
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49 

CAMINHONETE FORD RANGER XLS 13P/I, ANO 2009/2010, COR 

PLACA JSX6438,COR BRANCA, CHASSI 8AFER13P0AJ287726, 

RENAVAM 00191381314. 

 

 

NADA CONSTA R$ 12.000,00 

50 

DUCATO MODIFICAR TP, ANO 2009/2010, COR BRANCA, PLACA 

JSS2417, CHASSI93W245L34A2047066, RENAVAM 00172236134.  

 

NADA CONSTA R$ 8.000,00 

51 SUCATAS DE CADEIRAS  

 
XXXX R$ 1.000,00 

52 

SUCATAS DIVERSAS, AR CONDICIONADO, ARMARIO, FOGÃO , 

MESA  

                          

XXXX R$ 500,00 

53 SUCATA DE DUCATO  XXXX R$ 2.000,00 

54 SUCATA DE DUCATO XXX R$ 2.000,00 

55 SUCATA DE CARRO XXX R$ 100,00 

56 SUCATA FIAT DOBLÔ XXX R$ 100,00 

57 SUCATA BLAZER, COR PRETA  XXX R$ 400,00 

58 SUCATA FORD RANGER  XXX R$ 200,00 

59 SUCATA FORD RANGER XXX R$ 200,00 

60 SUCATA RANGER XL CS422 ANO 2012/2013 XXX R$ 200,00 

61 SUCATA  DUCATO XXXX R$ 200,00 

62 SUCATA DUCATO XXX R$ 200,00 

63 SUCATA FIORINO XXX R$ 200,00 

64 SUCATA CAMINHONETE  XXX R$ 100,00 

65 SUCATA CARRO XXX R$ 100,00 

66 SUCATA CARRO XXX R$ 200,00 

67 SUCATA CARRO XXX R$ 200,00 

68 SUCATA UNO  XXX R$ 100,00 

69 SUCATA UNO  XXX R$ 100,00 

70 SUCATA UNO XXX R$ 100,00 

71 SUCATA CARRO XXX R$ 100,00 

72 SUCATA UNO  XXX R$ 100,00 

73 SUCATA  UNO  XXX R$ 100,00 

74 SUCATA UNO  XXX R$ 100,00 

75 SUCATA PALIO  XXX R$ 100,00 

76 SUCATA UNO  XXX R$ 100,00 

77 SUCATA RENAULT MASTER  XXX R$ 200,00 
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78 SUCATA RENAULT MASTER  XXX R$ 200,00 

79 SUCATA RENAULT MASTER XXX R$ 200,00 

80 SUCATA RENAULT MASTER XXX R$ 200,00 

81 SUCATA RENAULT MASTER XXX R$ 100,00 

82 SUCATA RENAULT MASTER XXX R$ 100,00 

83 SUCATA RENAUT MASTER XXX R$ 100,00 

84 SUCATA CAMINHÃO  XXX R$ 2.000,00 

85 USINA DE ASFALTO COM QUATRO TANQUES E MISTURADOR DE 
ASFALTO. 

XXX R$ 5.000,00 

86 MOTORES, CAIXA DE MARCHA E PEÇAS AUTOMOTIVAS XXX R$ 3.000,00 

87 TORO FREEDOM MT D4, ANO 2016/2017, COR BRANCA, DIESEL, 
CHASSI 988226125HKA99175, RENAVAM 01103450872. 

R$ 585,69 R$ 20.000,00 

88 MOTO HONDA XRE 300, ANO 2012, COR AZUL, PLACA OKN8116 , 
RENAVAM 00485327368, CHASSI 9C2ND0910CR020275 

NADA CONSTA R$ 200,0 

89 SUCATA DE MOTO XXX R$ 300,00 

90 
MOTO HONDA NXR160 BROS ESD ,ANO 2018, COR VERMELHA, 
PLACA PLF1840,RENAVAM 1163667800, CHASSI 
9C2KD0810JR050543 

NADA CONSTA R$ 800,00 

91 MOTO HONDA XRE 300, ANO 2012, PLACA OKN3995,COR AZUL 
,CHASSI 9C2ND0910CR020269, RENAVAM 00484820001 

NADA CONSTA R$ 200,00 

92 VW GOL 1.0, ANO 2007/2008, COR PRATA , PLACA KFX6335  
,RENAVAM 00922974101 ,  CHASSI 9BWCA05W78P006362 

NADA CONSTA R$ 2.000,00 

93 
TRITON SPORT GLS AT, ANO 2018/2019, COR BRANCA, PLACA 
PLE4122, RENAVAM  01161328910, CHASSI 93XSYKL1TKCJ12289 R$ 1.304,04 R$ 10.000,00 

94 
SAVEIRO 1.6, ANO 2001/2002,COR BRANCA PLACA JPZ0707, 
RENAVAM00774007478, CHASSI9BWEB05X52P509944 
 

R$ 518,15 R$ 2.000,00 

95 MOTO YAMAHA XTZ 125E, ANO 2013/2014, COR AZUL, PLACA 
OUO8078,CHASSI 9C6KE1250E0035517, RENAVAM 00567989780 

NADA CONSTA R$ 1.500,00 

96 MOTO DAFRA SUPER 100, ANO 2009, COR PRATA, PLACA 
NTU0280, CHASSI 95VAC1A899M001187, RENAVAM 00252706358. 

NADA CONSTA R$ 600,00 

97 
CAMINHAO AMV PUMA 914, ANO 1993, DIESEL, COR BRANCA, 
PLACA JLH3301, CHASSI 9DFCB34LBP1870188, RENAVAM 
00614640270. 

NADA CONSTA R$ 4.000,00 

98 FIAT UNO MILLE FIRE, ANO 2004, COR BRANCA,PLACA JQN0968, 
CHASSI 9BD15822544563601,RENAVAM 00824491041. 

R$ 195,23 R$ 3.000,00 

99 SUCATA DE TRÊS MOTOS XXX R$ 300,00 

100 CHEVROLET D10, COR BRANCA, ANO 1981, PLACA JMH3431, 
CHASSI BC244NNA32778, RENAVAM 00217968414. 

NADA CONSTA R$ 3.000,00 

101 CHEVROLET D20, ANO 1986, DIESEL COR BRANCA, PLACA JOC0552, 
CHASSI 9BG5244NNGC030293, RENAVAM 00217969917. 

NADA CONSTA R$ 3.000,00 

102 SUCATA FERROSA XXX R$ 3.000,00 

103 
MIST CAM S10 LT FD2, ANO 2014, ALCO/GASOL, COR BRANCA, 
PLACA OZE7962, CHASSI 9BG148EP0EC447689, RENAVAM 
01006491330. 

R$ 130,00 R$ 13.000,00 
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104 02 TRANSFORMADORES ELÉTRICOS TRIFÁSICO XXX R$ 800,00 

105 02 CAIXA D’ÁGUA EM TORRE METÁLICA XXX R$ 500,00 

106 02 BOMBA D’ÁGUA XXX R$ 200,00 

107 
SUCATAS DIVERSAS DE 

MONITORES,CPÚS,IMPRESSORA,ESTABILIZADORES,TV 

TURBO,TECLADOS 

XXX R$ 3.000,00 

108 
FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ANO 2027/2008, COR BRANCA, 

ALCO/GASOL, PLACA JOM 3491, RENAVAM 00920688594, CHASSI 

9BD15822784971084 

R$ 890,00 R$ 4.000,00 

109 MITSUBISHI L200 ,ANO 2009/2010, COR CINZA,DIESEL PLACA 

KLC8079,RENAVAM 00165997230,CHASSI 93XHNK740AC959374 

R$ 455,55 

 
R$ 13.000,00 

110 SUCATA MMC/L200 OUTDOOR,ANO 2011/2012,COR PRETA XXX R$ 5.000,00 

111 

MITSUBISHI TRITON SPORT GLS AT,ANO 2018/2019 ,COR BRANCA 

,DIESEL ,CHASSI 93XSYKL1TKCJ12105 ,PLACA PLD6783, RENAVAM 

01159764317 

 

R$ 880,41 

 
R$ 30.000,00 

112 
MOTO HONDA NXR160 BROS ESDD, ANO2018,COR VERMELHA 

ALCO/GASO, PLACA PLF0826, RENAVAM 01163652056,CHASSI 

9C2KD0810JR050715 

NADA CONSTA R$ 4.000,00 

113 
MOTO HONDA NXR160 BROS ESDD, ANO 2019, COR BRANCA, 

ALCO/GASO, PLACA PLR8E42, RENAVAM 01193391013, CHASSI 

9C2KD081KR134000 

R$ 150,00 R$ 4.500,00 

114 
MOTO HONDA NXR160 BROS ESDD, ANO 2019, COR BRANCA, 

ALCO/GASO, PLACA PLR9F37. RENAVAM 01193385692, CHASSI 

9C2KD0810KR138480 

NADA CONSTA R$ 4.500,00 

115 
MOTO HONDA NXR160 BROS ESDD, ANO 2019, COR BRANCA, 

ALCO/GASO, PLACA PLR3C17, RENAVAM 01193390360, CHASSI 
9C2KD0810KR133953 

NADA CONSTA R$ 4.500,00 

116 
MOTO HONDA NXR160 BROS ESDD, ANO 2018, COR VERMELHA, 

ALCO/GASO PLACA PLF7420, RENAVAM 01163671743, CHASSI 

9C2K0810JR049275 

NADA CONSTA R$ 4.000,00 

117 MOTO HONDA XRE 300, ANO 2012, COR AZUL, ALCO/GAZO, PLACA 

OKN4314, RENAVAM 00485328771, CHASSI 9C2ND09A0CR020234 
R$ 1.009,34 R$ 500,00 

118 FIAT STRADA FIRE, ANO 2025, GASOLINA, PLACA JQN 3659, 

RENAVAM, 00853757810, CHASSI 9BD27801052462631 
R$ 400,00 R$ 3.000,00 

119 
MOTO HONDA NXR160 BROS ESDD, ANO 2018, COR VERMELHA, 

ALCO/GASO, PLACA PLF8083, RENAVAM 01163670445, CHASSI 

9C2KD0810JR050697 

NADA CONSTA 4.000,00 

120 
FIAT UNO MILLE FIRE, ANO 2004, COR BRANCA, ALCO/GASO, 

PLACA JQN0928 RENAVAM 00824490550, CHASSI 

9BD1582254456344001163670445 

R$ 350,00 R$ 2.000,00 

 

AVALIAÇÃO INICIAL DO LEILÃO R$ 537.300,00  
 

Para fins de organização administrativa, transparência e controle patrimonial, 

apresenta-se a seguir o demonstrativo consolidado dos lotes avaliados para alienação, 

contendo a identificação do órgão ou entidade de origem, a quantidade de lotes 
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correspondentes, a numeração dos respectivos lotes e o valor total da avaliação inicial 

atribuída aos bens. 

 

ÓRGÃO / 
SECRETARIA 

QUANTIDADE 
DE LOTES 

NÚMEROS DOS 
LOTES 

VALOR TOTAL 
DA 

AVALIAÇÃO 

Fundo Municipal de 
Saúde 

39 01 a 20; 22 a 25; 

53; 58 a 63; 77 a 

84. 

 

R$ 218.300,00 

Fundo Municipal de 
Educação 

8 46 a 52; 107. R$ 51.500,00 

Fundo Municipal de 
Assistência Social 

3 21; 87; 108. R$ 44.000,00 

Autarquia 
Municipal de 
Trânsito e 
Transporte 

13 26; 88 a 91; 112 a 

119. 

R$ 33.500,00 

Serviço de Água e 
Saneamento 
Ambiental 

12 95  a 106; 120. R$ 34.900,00 

Administração - 
PMJ 

45 27 a 45; 54 a 57; 

64 a 76; 85 a 86; 

92 a 94; 109 a 111. 

R$ 155.100,00 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA  

 

DECRETO Nº 076/2026 

Declara inservíveis os bens móveis que menciona e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, consoante dispõe o art. 61, incisos V e XVIII, da Lei Orgânica do 
Município, e 

CONSIDERANDO o teor do Laudo de Avaliação realizado pela Comissão Especial nomeada 
para proceder a avaliação dos bens públicos arrolados pelo Decreto nº 066/2026, de 25 de fevereiro 
de 2026, 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam declarados inservíveis ao Município de Juazeiro, com base no Laudo de 
Avaliação realizado em 26 de fevereiro de 2026, pela Comissão Especial designada pelo Decreto nº 
066/2026, de 25 de fevereiro de 2026, os bens móveis abaixo relacionados: 

 
 MÁQUINAS DE LINHA AMARELA, VEICULOS, SUCATAS DIVERSAS E MOBILIÁRIO DIVERSOS - 

ALIENAÇÃO (LEILÃO 001/2026) 

LOTE 
MARCA/MODEL

O/COR 
ANO 

/MODELO PLACA RENAVAM CHASSI 
SECRETARIA/OR

GÃO 
AVALIAÇÃO 

01/2026 

1 

FIAT UNO 

MILLE WAY 

ECON, COR 

BRANCA 

2012/2013 OKN7866 00484810995 9BD15844AD6745307 
SECRETARIA DA 

SAÚDE 
R$ 4.000,00 

2 

MOBI EASY 

ON COR 

BRANCA 

2017 PKL8065 01117257093 
9BD341A7XHY46628

5  

 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 

R$ 9.000,00 

3 

FIAT UNO 

MILLE WAY 

ECON COR 

BRANCA 

2012/2013 OKN5919 00484813269 9BD15844AD6745310 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 
R$ 4.000,00 

4 

TORO 

FREEDOM MT 

D4 COR 

BRANCA 

2016/2017 PKG8605 
01107987803 

 

988226125HKB0475

2 

 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 
R$ 25.000,00 

5 

ONIBUS 

MARCOPOLO/

VOLARE V6 O. 
COR 

AMARELO 

2007/2008 JNY2707 00936502770 

93PB37D2M8C02244

0 

 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 

R$ 10.000,00 

2
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

EDIÇÃO: 03472

ANO 2026
06 DE MARÇO DE 2026

A Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR:
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6 

MASTER AMB 

RONTAN COR 

BRANCA 

2010/2011 NZB7222 00341090409 
93YADCUH6BJ5236

83 

SECRETARIA DA 

SAÚDE R$ 11.000,00 

7 

CAMIONETA 

JINBEI 

SHINERAY 

PVAN S COR 

BRANCA  

 

 

2013/2014 OZS5689 01029953853 
LSYAFAAN0EG248

167 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 

R$ 4.000,00 

   8 

DUCATO MC 

RONTAN AMB, 

COR BRANCA  

 

 

2010/2011 NYU9297 00326513426 
93W245G34B205365

7 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 
R$ 3.000,00 

9 

SUCATA 

DUCATO ,COR 

BRANCA  

 

 

XXXX XXXX XXXX XXXXX 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 
R$ 1.000,00 

  10 

SAVEIRO 

MARIMAR 
2017/2018 PKV3744 01140265234 9BWKB45U4JP074624 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 
R$ 5.000,00 

11 

FIATUNO 

MILLE FIRE 

FLEX, COR 

BRANCA  

 

2007/2008 JOM5411, 00921842279 9BD15822784972702 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 
R$ 3.000,00 

12 

STRAD 

MODIFICAR, 

COR BRANCA  

 

2009/2010 JSP2184 
00166113603

. 
9BD27802DA7181443 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 
R$ 6.000,00 

13 

MOBI EASY 

ON, COR 

BRANCA 

 

    2017 PKL3450 
01117255929

. 

9BD341A7XHY46585

3, 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 
R$ 9.000,00 

14 

KWID ZEN 

10MT, COR 

BRANCA 

2019/2020

, 
PLR0I27, 01193201923 

93YRBB007LJ99004

3 

SECRETARIA DA 

SAÚDE R$ 8.000,00 

3
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15 

MONTANA 

RAYTEC AMB, 

COR BRANCA 

 

2018 PKX7158 01147060824 
9BGCA8030JB22441

1 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 
R$ 12.000,00 

16 

MOBI EASY 

ON, COR 

BRANCA 

2017 PKL3171 01117256720 
9BD341A7XHY46475

7, 

SECRETARIA DA 

SAÚDE R$ 9.000,00 

17 

SUCATA 

FIORINO, COR 

BRANCA 

 

XXXX XXXX XXXXX XXXXX 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 
R$ 2.000,00 

18 

FIORINO 

GREENCAR 

AM, COR 

BRANCA  

 

2019/2020 PLZ6E31 
01212051944

. 

9BD2651JHL913382

3 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 
R$ 5.000,00 

19 

MIST/CAM 

CHEV/MONTA

NA RAYTEC 

AMB, COR 

BRANCA 

2018/2019 PLJ 1167 
01174813471

. 
9BGCA8030KB123172 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 
R$ 12.000,00 

20 

SUCATA 

RENAULT 

MASTER, COR 

BRANCA 

XXXX XXXX XXXXX XXXX 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 
R$ 3.000,00 

21 

DUCATO 

MINIBUS, COR 

BRANCA 

2010/2011

, 
NTU2233 

00252686950

. 

93W245L34B206272

8, 

SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

R$ 20.000,00 

22 

MONTANA 

RAYTEC AMB, 

COR BRANCA 

2018/2019 PLJ6210 01174808150 
9BGCA8030KB1339

70 

SECRETARIA DA 

SAÚDE R$ 12.000,00 

23 

KWID ZEN 

10MT,COR 

BRANCA 

2019/2020

, 
PLR5A78 

01193185413

. 

93YRBB001LJ98979

3 

SECRETARIA DA 

SAÚDE R$ 12.000,00 

24 

SUCATAS 

DIVERSAS 

GELADEIRA, 

ARMARIO, 

CADEIRA, 

MONITORES 

DE 

XXXX XXXX XXXX XXXXX 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 

R$ 3.000,00 
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COMPUTADOR

.  

25 

SPRINTER 

REV AMB, 

COR BRANCA  
 

2019 QTY7D99 01222784049 8AC906633KE175425  

SECRETARIA DA 

SAÚDE 

 
R$ 40.000,00 

26 

FIAT UNO 

MILLE FIRE, 

COR BRANCA 

2002/2003 JOC8436 00796820333 9BD15822534437892 

 

AMTT 

 

R$ 3.000,00 

27 

MOTO CG 125 

CARGO.COR 

BRANCA 

2002 JOC7194 00781994578 9C2JC30302R007492 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 800,00 

28 

SUCATA 

MOTO CG 125 

CARGO COR 

BRANCA  

2002 XXXX XXXXX XXXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 
R$ 200,00 

29 

FIAT UNO 

MILLE FIRE 

FLEX, COR 

BRANCA 

2005/2006 JQN3591 00858363852 9BD15822764694599 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO  
R$ 3.000,00 

30 

FIAT UNO 

MILLE FIRE 

FLEX, COR 

BRANCA 

2005/2006 JQN366 53756783 9BD15822764693602 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO  
R$ 3.000,00 

31 

FIAT UNO 

MILLE FIRE, 

COR BRANCA 

2004 JQN0958 00824490789 9BD15822544563485 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 2.000,00 

32 

CELTA  2001/2002 JOC6827 00774190302 9BGRD08Z02G126956 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 2.000,00 

33 

FIAT UNO 

MILLE FIRE 

COR BRANCA  

2004/2005 JQN2034 00835677389 9BD15822554606057 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 2.000,00 

34 

FIAT STRADA 

FIRE COR 

BRANCA  

2005 JQN3591 
00853758018

. 
9BD27801052462922 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 2.000,00 

35 

FIAT UNO 

MILLE FIRE 

FLEX COR 

2007/2008 JOM3491 00920688594 9BD15822784971084 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 2.000,00 
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BRANCA  

 

36 

 VOYAGE 1.6 

CITY COR 

BRANCA  

 

2014 PJE309 46092763 
9BWDB45U9ET19862

2 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 
R$ 8.000,00 

37 

VOYAGE 1.6 

CITY COR 

BRANCA  

2014 PJE8816 01046090817 
9BWDB45U2ET19940

3, 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 8.000,00 

38 

SIENA FIRE, 

COR BRANCA  
2004/2005 JQN3225 00835677257 

9BD17203753121327 

 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 3.000,00 

39 

MOTO HONDA 

XR 250 ,COR 

BRANCA  

2007 JQY2738, 00927893665 9C2MD34007R012013 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 3.000,00 

40 

MOTO 

YAMAHA/LAN

DER XTZ250, 

COR BRANCA  

2013/2014 PJE6375, 01046618854 
9C6KG0210E006196

9 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 
R$ 3.000,00 

41 

MOTO XR 250 

TORNADO, 

COR BRANCA  

2007 JQY2737 00927893460 9C2MD34007R012020 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 2.000,00 

42 

SUCATA 

MOTO XR 250 

TORNADO 

,COR BRANCA  

2007   XXXX                 XXXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 
R$ 1.000,00 

43 

MOTO 

YAMAHA/LAN

DER XTZ250, 

COR BRANCA  

2013/2014 PJE8116 01046619435 
9C6KG0210E006197

2 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 
R$ 3.000,00 

44 

RETROESCAV

ADEIRA 

 

     2023    XXXX 
MODELO 

XC870BR-1 

Nº 

SERIE:XUG08703JP

PA01084 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 20.000,00 

45 

RETROESCAV

ADEIRA  
XXX XXX MOVESA 

Nº SERIE: 

4457967004354 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 12.000,00 

46 

ONIBUS 

VW/INDUSCAR 

FOZ U, COR 

AMARELO 

2009/2010

, 
NTG6635, 00203548841 9532882W5AR014731 

SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO 
 

R$ 10.000,00 
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47 

ÔNIBUS 

IVECO/CITYCL

ASS 70C16, 

COR 

AMARELO 

2010/2011 NYL4880 00279922418 
93ZL68B01B842077

5 

SECRETARIA 

DA 

EDUCAÇÃO R$ 9.000,00 

48 

CAMINHONET

E I/FORD 

RANGER XL 

13P, COR 

BRANCA 

2009/2010 NTG5841 00203546849 8AFER13PXAJ258119 

SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO 

R$ 8.000,00 

49 

CAMINHONET

E FORD 

RANGER XLS 

13P, COR 

BRANCA  

2009/2010 JSX6438 00191381314 
8AFER13P0AJ28772

6 

SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO 

R$ 15.000,00 

50 

DUCATO 

MODIFICAR 

TP, COR 

BRANCA  

2009/2010 JSS2417 00172236134 93W245L34A2047066 

SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO 
R$ 8.000,00 

51 

SUCATAS DE 

CADEIRAS  
XXXX XXXX XXX XXXX 

SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO 
R$ 1.000,00 

52 

SUCATAS 

DIVERSAS, 

AR-

CONDICIONAD

O, ARMARIO, 

FOGÃO, MESA  

XXXX XXXX XXXX XXXXX 

SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO 

R$ 500,00 

53 

SUCATA DE 

DUCATO 
XXX XXX XXX XXX 

Secretaria de 

Saúde 
R$ 2.000,00 

54 

SUCATA DE 

DUCATO 
XXX XXX XXX XXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 2.000,00 

55 

SUCATA DE 

CARRO 
XXX XXX XXX XXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 100,00 

56 

SUCATA FIAT 

DOBLÔ 
XXXX XXXX XXXX XXXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 100,00 

57 

SUCATA 

BLAZER, COR 

PRETA 

XXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 400,00 
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58 

SUCATA FORD 

RANGER 
XXXX XXXX XXXX XXXXX 

Secretaria de 

Saúde 
R$ 200,00 

59 

SUCATA FORD 

RANGER 
XXX XXXX XXXX XXX 

Secretaria de 

Saúde 
R$ 200,00 

60 

SUCATA 

CARRO 
XXXX XXXX XXXX XXXX 

Secretaria de 

Saúde 
R$ 200,00 

61 

SUCATA 

CARRO 
XXX XXX XXX XXXX 

Secretaria de 

Saúde 
R$ 200,00 

62 

SUCATA 

DUCATO 
XXXX XXX XXXX XXX 

Secretaria de 

Saúde 
R$ 200,00 

63 

SUCATA 

CARRO 
XXX XXX XXX XXX 

Secretaria de 

Saúde 
R$ 200,00 

64 

SUCATA 

CAMINHONET

E 

XXX XXX XXX XXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 200,00 

65 

SUCATA 

CARRO 
XXX XXX XXX XXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 100,00 

66 

SUCATA 

VEÍCULO 
XXX XXX XXX XXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 200,00 

67 

SUCATA 

CARRO 
XXX XXX XXX XXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 200,00 

68 

SUCATA UNO XXX XXX XXX XXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 100,00 

69 

SUCATA UNO XXX XXX XXX XXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 100,00 

70 

SUCATA UNO 

XXX XXX XXX XXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 100,00 

71 

SUCATA 

CARRO 
XXXX XXX XXX XXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 100,00 

72  

SUCATA UNO XXX XXXX XXX XXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 100,00 
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73  

SUCATA UNO XXX XXX XXX XXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 100,00 

74 

SUCATA UNO XXX XXX XXX XXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 100,00 

75 

SUCATA 

PALIO 
XXX XXX XXX XXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 100,00 

76 

SUCATA UNO XXX XXX XXX XXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 100,00 

77 

SUCATA 

RENAULT 

MASTER 

XXX XXXX XXX XXX 

Secretaria de 

Saúde R$ 200,00 

78 

SUCATA 

RENAULT 

MASTER 

XXX XXX XXX XXX 

Secretaria de 

Saúde R$ 200,00 

79 

SUCATA 

RENAULT 

MASTER 

XXX XXX XXX XXX 

Secretaria de 

Saúde R$ 200,00 

80 

SUCATA 

RENAULT 

MASTER 

XXX XXX XXX XXX 

Secretaria de 

Saúde R$ 200,00 

81 

SUCATA 

RENAULT 

MASTER 

XXX XXX XXX XXX 

Secretaria de 

Saúde R$ 100,00 

82 

SUCATA 

RENAULT 

MASTER 

XXX XXX XXX XXX 

Secretaria de 

Saúde R$ 100,00 

83 

SUCATA 

RENAUT 

MASTER 

XXX XXX XXX XXX 

Secretaria de 

Saúde R$ 100,00 

84 

SUCATA 

CAMINHÃO 
XXX XXX XXX XXX 

Secretaria de 

Saúde 
R$ 2.000,00 

85 

USINA DE 

ASFALTO COM 

QUATRO 

TANQUES E 

XXX XXX XXX XXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 
R$ 5.000,00 
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86 

MOTORES, 

CAIXA DE 

MARCHA E 

PEÇAS 

AUTOMOTIVAS 

XXX XXXX XXXX XXX 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO R$ 3.000,00 

87 

TORO FREEDOM 

MT D4, DIESEL, 

COR BRANCA  
2016/2017 PKE 7155 01103450872. 988226125HKA99175 

SECRETARIA 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 

R$ 20.000,00 

88 

MOTO HONDA 

XRE 300, COR 

AZUL  

       2012 OKN3995 00484820001 9C2ND0910CR020269 

 

AMTT R$ 200,00 

89 

SUCATA DE 

MOTO  
XXXX XXXX XXXX XXXXX 

AMTT 
R$ 300,00 

90 

MOTO HONDA 

XRE 300, COR 

VERMELHA  

      2012 OKN8116 00485327368 9C2ND0910CR020275 

 

AMTT R$ 800,00 

91 

MOTO HONDA 

NXR160 BROS 

ESDD, COR 

AZUL 

2018 PLF1840, 11636678 9C2KD0810JR050543 

 

AMTT 
R$ 200,00 

92 

VW GOL 1.0, 

COR PRATA 
2007/2008, KFX6335 00922974101 9BWCA05W78P006362 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

 

R$ 200,00 

93 

TRITON SPORT 

GLS AT, COR 

BRANCA  
2018/2019 PLE4122 01161328910, 93XSYKL1TKCJ12289 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

 

R$ 10.000,00 

94 

SAVEIRO 1.6, 

COR BRANCA  
2001/2002 JPZ0707 00774007478, 9BWEB05X52P509944 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO 

R$ 2.000,00 

95 

MOTOYAMAH

A XTZ 125E, 

COR AZUL,  

2013/2014 OUO8078 00567989780 9C6KE1250E0035517 

 

SAAE R$ 1.500,00 

96 

MOTO DAFRA 

SUPER 100, 

COR PRATA,  

2009 NTU0280 
00252706358

. 

95VAC1A899M00118

7 

SAAE 

R$ 600,00 

97 

CAMINHAO 

AMV PUMA 

914, COR 

BRANCA,  

1993 JLH3301 00614640270 
9DFCB34LBP187018

8 

SAAE 

R$ 4.000,00 
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98  

FIAT UNO 

MILLE FIRE, 

COR BRANCA,  

2004 JQN0968 00824491041 9BD15822544563601 

SAAE 

R$ 3.000,00 

99 

SUCATA DE 

TRÊS DE 

MOTOS 

XXX    XXX        XXXX            XXXX 

SAAE 

R$ 300,00 

100  

CHEVROLET 

D10, COR 

BRANCA 

1981 JMH3431 
00217968414

. 
BC244NNA32778 

SAAE 

R$ 3.000,00 

101  

CHEVROLET 

D20, COR 

BRANCA 

1986 JOC0552 
00217969917

. 

9BG5244NNGC03029

3 

SAAE 

R$ 3.000,00 

102  

SUCATA 

FERROSA 
XXX XXXX XXX XXXX 

SAAE 
R$ 3.000,00 

103 

MIST CAM S10 

LT FD2, COR 

BRANCA, 

2014 OZE7962 
01006491330

. 

9BG148EP0EC44768

9, 

SAAE 

R$ 13.000,00 

104 

02 

TRANSFORMA

DORES 

ELÉTRICOS 

TRIFÁSICO 

XXX XXX XXX XXX 

SAAE 

R$ 800,00 

105 

02 CAIXA 

D’ÁGUA EM 

TORRE 

METÁLICA 

XXX XXX XXX XXX 

SAAE 

R$ 500,00 

106 

02 BOMBA 

D’ÁGUA 
XXX XXXX XXX XXX 

SAAE 
R$ 200,00 

107 

SUCATAS 

DIVERSAS DE 

MONITORES, 

CPÚS, 

IMPRESSORA, 

ESTABILIZAD

ORES, TV 

TURBO, 

TECLADOS 

XXX XXX XXXX XXXX 

SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO 

 

R$ 3.000,00 

108 

FIAT UNO 

MILLE FIRE 

FLEX, ANO 

COR BRANCA  

2007/2008 JOM3491 00920688594 9BD15822784971084 

SECRETARIA 

DE 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

R$ 4.000,00 
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109 

MITSUBISHI 

L200, ANO, 

COR CINZA  

2009/2010 KLC8079 00165997230 
93XHNK740AC9593

74 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

JUAZEIRO 

R$ 13.000,00 

110 

SUCATA 

MMC/L200 

OUTDOOR, 

COR PRETA 

2011/2012 xxx xxx xxxx 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

JUAZEIRO 
R$ 5.000,00 

111 

MITSUBISHI 

TRITON SPORT 

GLS AT, COR 

BRANCA  

2018/2019 PLD6783, 01159764317 
93XSYKL1TKCJ1210

5  

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

JUAZEIRO 
R$ 30.000,00 

112 

MOTO HONDA 

NXR160 BROS 

ESDD, COR 

VERMELHA 

2018 PLF0826 01163652056 9C2KD0810JR050715 

 

AMTT 
R$ 4.000,00 

113 

MOTO HONDA 

NXR160 BROS 

ESDD, COR 

BRANCA  

2019 PLR8E42 01193391013 
9C2KD0810KR13400

0 

 

AMTT 
R$ 4.500,00 

114 

MOTO HONDA 

NXR160 BROS 

ESDD, COR 

BRANCA 

2019 PLR9F37 01193385692 
9C2KD0810KR13848

0 

 

AMTT 
R$ 4.500,00 

115 

MOTO HONDA 

NXR160 BROS 

ESDD, COR 

BRANCA 

2019 PLR3C17 01193390360 
9C2KD0810KR13395

3 

 

AMTT 
R$ 4.500,00 

116 

MOTO HONDA 

NXR160 BROS 

ESDD, COR 

VERMELHA 

2018 PLF7420 01163671743 9C2KD0810JR049275 

 

AMTT 
R$  4.000,00 

117 

MOTO HONDA 

XRE 300, COR 

AZUL 

2012 OKN4314 00485328771 
9C2ND0910CR02023

4 

AMTT 

R$ 500,00 

118 

FIAT STRADA 

FIRE 
2005 JQN3659 00853757810 9BD27801052462631 

AMTT 
R$ 3.000,00 

119 

MOTO HONDA 

NXR160 BROS 

ESDD, COR 

VERMELHA 

2018 PLF8083 01163670445 9C2KD0810JR050697 

 

AMTT 
R$ 4.000,00 
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120 

FIAT UNO 

MILLE FIRE, 

COR BRANCA 

2004 JQN0928 00824490550 
9BD15822544563440

01163670445 

           SAAE 

R$ 2.000,00 

  

Art. 2º. Os bens considerados inservíveis ao Município, relacionados acima, serão 
encaminhados para leilão. 

Art. 3º. Caberá ao setor responsável pelo patrimônio formalizar os atos necessários nos 
registros patrimoniais. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, em 06 
de março de 2026. 

 
MARCOS ANDREI SOUZA GONÇALVES DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

Carlos Eduardo Silva Lopes 
Procurador-Geral do Município 
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